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providências. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea “e”, da 

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de 

novembro de 1995, e as Diretrizes Curriculares Nacionais elaboradas pela Câmara 

Consultiva Temática de Política Regulatória do Ensino Jurídico, propostas ao CNE pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação 

(SERES/MEC), e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 635/2018, homologado pela 

Portaria MEC nº 1.351, de 14 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 17 de dezembro 

de 2018, Seção 1, pág. 34, resolve: 

Art. 1º. A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso 

de graduação em Direito, bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação 

Superior (IES). 

Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar: 

I - o perfil do graduando; 

II - as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, exigíveis para 

uma adequada formação teórica, profissional e prática; 

III - a prática jurídica; 

IV - as atividades complementares; 

V - o sistema de avaliação; 

VI - o Trabalho de Curso (TC); 

VII - o regime acadêmico de oferta; e 

VIII - a duração do curso. 

§  º      , abranger , sem  re uí o de outros, os seguintes elementos estruturais  

I - concepção do seu planejamento estratégico, especificando a missão, a visão e os 

valores pretendidos pelo curso; 

II - concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados com relação às suas 

inserções institucional, política, geográfica e social; 

III - condições objetivas de oferta e a vocação do curso; 

   - cargas  or rias das ati idades did tico-formativas e da integralização do curso; 

V - formas de realização de interdisci linaridade, de mobilidade nacional e 

internacional, de incenti o   ino aç o e de outras estrat gias de internacionali aç o, 

quando pertinente; 

                                                 
1
 Resolução CNE/CES 5/2018. Diário Oficial da União, Brasília, 18 de dezembro de 2018, Seção 1, p. 122. 

2
 Republicada no Diário Oficial da União, Brasília, 19 de dezembro de 2018, Seção 1, pp. 47 e 48. 



2 

VI - modos de integração entre teoria e prática, especificando as metodologias ativas 

utilizadas; 

VII - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem; 

     - modos de integraç o entre graduaç o e   s-graduaç o,  uando  ou er  

   - incenti o, de modo discriminado,    es uisa e   e tens o, como fator necess rio 

ao prolongamento da atividade de ensino e como instrumento para a iniciação científica; 

X - concepção e composição das atividades de prática jurídica, suas diferentes formas 

e condições de realização, bem como a forma de implantação e a estrutura do Núcleo de 

Práticas Jurídicas (NPJ); 

XI - concepção e composição das atividades complementares; e, 

XII - inclusão obrigatória do TC. 

§ 2º Com base no princípio da educação continuada, as IES poderão incluir no PPC a 

perspectiva da articulação do ensino continuado entre a graduaç o e a   s-graduaç o. 

§ 3º As atividades de ensino dos cursos de Direito devem estar articuladas às 

atividades de extensão e de iniciação à pesquisa. 

§ 4º O PPC deve prever ainda as formas de tratamento transversal dos conte dos 

e igidos em diretri es nacionais es ecíficas, tais como as  olíticas de educaç o ambiental, 

de educaç o em direitos  umanos, de educaç o  ara a terceira idade, de educaç o em 

 olíticas de g nero, de educaç o das relações  tnico-raciais e histórias e culturas afro-

brasileira, africana e indígena, entre outras. 

 rt.  º   curso de graduaç o em  ireito de er  assegurar, no  erfil do graduando, 

sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, domínio de conceitos e da 

terminologia jurídica, capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos 

fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das formas consensuais de composição de 

conflitos, aliado a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente a capacidade e a 

aptidão para a a rendi agem, aut noma e din mica, indis ens  el ao e ercício do  ireito, 

   restaç o da  ustiça e ao desen ol imento da cidadania. 

Parágrafo único. Os planos de ensino do curso devem demonstrar como contribuirão 

para a adequada formação do graduando em face do perfil almejado pelo curso. 

 rt.  º   curso de graduaç o em  ireito de er   ossibilitar a formaç o  rofissional 

que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais e interpessoais, que 

capacitem o graduando a: 

I - interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, 

observando a experiência estrangeira e comparada, quando couber, articulando o 

conhecimento teórico com a resolução de problemas; 

II - demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboraç o de te tos, atos e 

documentos  urídicos, de car ter negocial,  rocessual ou normati o, bem como a de ida 

utili aç o das normas t cnico- urídicas  

III - demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão; 

IV - dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e 

aplicar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais ao exercício do Direito; 

V - adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação 

jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões no âmbito do Direito; 

VI - desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de 

conflitos; 

VII - compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária 

capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de 

outras fontes do Direito; 

VIII - atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com 

a devida utilização de processos, atos e procedimentos; 
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IX - utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas; 

X - aceitar a diversidade e o pluralismo cultural; 

XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica; 

XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e 

aplicação do Direito; 

XIII - desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais 

do Direito ou de caráter interdisciplinar; e 

    - a reender conceitos deontol gico-profissionais e desenvolver perspectivas 

transversais sobre direitos humanos. 

Art. 5º O curso de graduação em  ireito,  riori ando a interdisci linaridade e a 

articulaç o de saberes, de er  incluir no    , conte dos e ati idades  ue atendam  s 

seguintes perspectivas formativas: 

I - Formação geral, que tem por objetivo oferecer ao graduando os elementos 

fundamentais do Direito, em diálogo com as demais expressões do conhecimento filosófico 

e humanístico, das ciências sociais e das novas tecnologias da informação, abrangendo 

estudos que, em atenção ao PPC, envolvam saberes de outras áreas formativas, tais como: 

Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e 

Sociologia; 

   -  ormaç o t cnico- urídica,  ue abrange, al m do enfo ue dogm tico, o 

conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de 

qualquer natureza, estudados sistematicamente e contextualizados segundo a sua evolução e 

aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do Brasil e suas relações 

internacionais, incluindo-se, necessariamente, dentre outros condizentes com o PPC, 

conteúdos essenciais referentes às áreas de Teoria do Direito, Direito Constitucional, 

Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito 

Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional, Direito Processual; Direito 

Previdenciário, Formas Consensuais de Solução de Conflitos; e 

    -  ormaç o  r tico-profissional, que objetiva a integração entre a prática e os 

conteúdos teóricos desenvolvidos nas demais perspectivas formativas, especialmente nas 

atividades relacionadas com a prática jurídica e o TC. 

§ 1º As atividades de caráter  r tico-profissional e a ênfase na resolução de 

problemas devem estar presentes, nos termos definidos no PPC, de modo transversal, em 

todas as três perspectivas formativas. 

§ 2º       incluir  as tr s  ers ecti as formati as, considerados os domínios 

estruturantes necess rios   formaç o  urídica, aos  roblemas emergentes e 

transdisciplinares e aos novos desafios de ensino e pesquisa que se estabeleçam para a 

formação pretendida. 

§ 3º Tendo em vista a diversificação curricular, as IES poderão introduzir no PPC 

conteúdos e componentes curriculares visando desenvolver conhecimentos de importância 

regional, nacional e internacional, bem como definir ênfases em determinado(s) campo(s) 

do Direito e articular novas competências e saberes necessários aos novos desafios que se 

apresentem ao mundo do Direito, tais como: Direito Ambiental, Direito Eleitoral, Direito 

Esportivo, Direitos Humanos, Direito do Consumidor, Direito da Criança e do Adolescente, 

Direito Agrário, Direito Cibernético e Direito Portuário. 

Art.  º    r tica  urídica   com onente curricular obrigat rio, indis ens  el   

consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil do formando, 

devendo cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar o correspondente 

regulamento, com suas diferentes modalidades de operacionalização. 
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§ 1º É obrigatória a existência, em todas as IES que oferecem o curso de Direito, de 

um Núcleo de Práticas Jurídicas, ambiente em que se desenvolvem e são coordenadas as 

atividades de prática jurídica do curso. 

§ 2º As IES deverão oferecer atividades de prática jurídica na própria instituição, por 

meio de atividades de formação profissional e serviços de assistência jurídica sob sua 

responsabilidade, por ela organizados, desenvolvidos e implantados, que deverão estar 

estruturados e operacionalizados de acordo com regulamentação própria, aprovada pelo seu 

órgão colegiado competente; 

§ 3º A Prática Jurídica de que trata esse artigo deverá ser coordenada pelo Núcleo de 

Práticas Jurídicas, podendo ser realizada, além de na própria Instituição de Educação 

Superior: 

I - em departamentos jurídicos de empresas públicas e privadas; 

II - nos órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e 

das Procuradorias e demais departamentos jurídicos oficiais; 

III - em escritórios e serviços de advocacia e consultorias jurídicas. 

§ 4º. As atividades de Prática Jurídica poderão ser reprogramadas e reorientadas em 

função do aprendizado teórico-prático gradualmente demonstrado pelo aluno, na forma 

definida na regulamentaç o do   cleo de  r ticas  urídicas, at   ue se  ossa consider -lo 

concluído, resguardando, como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao 

exercício das diversas carreiras contempladas pela formação jurídica. 

§ 5º As práticas jurídicas podem incluir atividades simuladas e reais e estágios 

supervisionados, nos termos definidos pelo PPC. 

§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica incluirão 

práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela coletiva, bem como a 

prática do processo judicial eletrônico. 

Art. 7º Os cursos deverão estimular a realização de atividades curriculares de 

extensão ou de aproximação profissional que articulem o aprimoramento e a inovação de 

vivências relativas ao campo de formação, podendo, também, dar oportunidade de ações 

junto à comunidade ou de caráter social, tais como clínicas e projetos. 

Art. 8º As atividades complementares são componentes curriculares que objetivam 

enriquecer e complementar os elementos de formação do perfil do graduando, e que 

possibilitam o reconhecimento da aquisição, pelo discente, de conteúdos, habilidades e 

competências, obtidas dentro ou fora do ambiente acadêmico, que estimulem atividades 

culturais, transdisciplinares e inovadoras, a critério do estudante, respeitadas as normas 

institucionais do curso. 

Parágrafo único. A realização dessas atividades não se confunde com a da prática 

jurídica ou com a do TC, e podem ser articuladas com a oferta de componentes curriculares 

que componham a estrutura curricular do curso. 

 rt. 9º  e acordo com as conce ções e ob eti os gerais do curso, nos termos do    , 

conte tuali ados com relaç o  s suas inserções no  mbito geogr fico e social, as     

 oder o definir conte dos e ati idades did tico-formati as  ue constituem com onentes 

curriculares  ue  ossibilitam o desen ol imento de conte dos, com et ncias e  abilidades 

necess rias   formaç o  urídica, e  odem ser desen ol idas  or meio de estrat gias e 

práticas pedagógicas diversificadas, inclusive extraclasse e sob a responsabilidade de 

determinado docente, com planejamento prévio definido em plano de ensino, nos termos do 

parágrafo único do artigo 3º. 

Art. 10 As IES adotarão formas especificas e alternativas de avaliação, interna e 

externa, de caráter sistemático, envolvendo toda a comunidade acadêmica no processo do 

curso, centradas em aspectos considerados fundamentais para a identificação do perfil do 

formando. 
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 rt.           com onente curricular obrigat rio, conforme fi ado  ela     no    . 

Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria aprovada por 

conselho competente, contendo, necessariamente, critérios, procedimentos e mecanismos 

de avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração. 

Art. 12 Os cursos de graduação terão carga horária referencial de 3.700 h, observada 

a Resolução CNE/CES nº 2, de 18 de junho de 2007. 

 rt.      curso de graduaç o ter  at  2   de sua carga  or ria destinada  s 

atividades complementares e de prática jurídica. 

Parágrafo único. A distribuição do percentual previsto neste artigo será definida no 

PPC. 

 rt.     s  iretri es  urriculares  acionais desta  esoluç o de er o ser 

im lantadas  elas    , obrigatoriamente, no  ra o m  imo de at  dois anos, aos alunos 

ingressantes, a partir da publicação desta norma. 

 ar grafo  nico.  s      oder o o tar  ela a licaç o das     aos demais alunos do 

 eríodo ou ano subse uente    ublicaç o desta norma. 

 rt.     sta  esoluç o entrar  em  igor na data de sua  ublicaç o, ficando 

revogadas a Resolução CNE/CES nº 9, de 29 de setembro de 2004, a Resolução CNE/CES 

nº 3, de 14 de julho de 2017, e demais disposições em contrário. 

 

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR 

 

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-12-2018, Seção 1, pág. 122, com incorreção. 

 


